
P<:lIm\RIANo;>1HJ16, IE 29 IE JtN[) lE 1981.

Fixa quotas para a caça de 8aleJ.as para a teIpD:ada de

1981.

o SUperintendente da SUperinteroência do Desenvolvimento da

Pesca - stDEPE, ro uso das atribrlçc5es que The cx:nfere. o Decreto IR 13.632 ,

de 13 de fevereiro de 1974, terdo em vista o disposto !Xl artigo 49 da Lei D!!
le<jada nQ lO, de li de outubro de 1962, bem= pelos artigos 33 § 19 e 45

do Decreto-lei nQ 221, de 28 de feverein> de 1967,
D::olsiderando as rea::merrlaQÕesaprovadas pela am ·são Int:e!:

nacialal da caça à Baleia - CIB, Emsua 32! Feunioo Amlal., CDlCEZiSltes aos
limites de captura;

D::olsiderando os resultados das neqociaçÕes levadas a efeito
pelas Delegações do Japão, da união das ~l1cas so••••al1stas SoYiét:1cas e

do Brasil, para a divisão das qu::>tasestabelecidas para a espêc1e Ba1.ecn::pte
!! acutorostrata, 00 Honisfério SUl, que f1.xcu en 832 a do Bl:as1l; e

c.h'lsiderarm a dpcisão do Goverro brasileizo refet:ente à
proteção das espécies de baleias ocorrentes ••• águas territcrtais bI:as1le1ras.

REOOLVE:

Art. 19 - Fixar em 90l 06 limites de captura da espêc1e Da

lecnoptera acutorcstrata, vulganrente CXlI1hccida <XJl'Obaleia minke, cx:axesp:i.,!
dendo ao abate de 749 individoos, para a estação de caça de 1981... águas

territoriais brasileiras.
Art. 29 - As demais espécies de baleias <JlIitidas nesta ~

taria ocorrentes emáguas territoriais brasileiras, peDibi:ECeLão p:otegidas

das atividades de caça.

Art. 39 - 1lDSinfratores da presente POrtaria será apli.c;!
da lll1lta prevista ro artigo 56 do Decreto-lei nQ 221, de 28 de -.um de
1967, ficando os l1'eSlIlOS sujeitos à indenização prevista no artigo 71 do llIeSIIIO

Decreto.



Art. 49 - A presente Fortaria entrará em vigor na data de

.rose UBIRI\Jl\RA CXEUD lE SOOZATIMol

SUperinternente

D.O.U. 02 / 07 / 81.
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